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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 1/ 
ATA DA 95a. SESSÃO, H1 14 DE NOVEMBRO DE 1975 - SEXTA-FEIRA,':../ 
PRESIDL~JCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS Alrr· ft: 
TO HUET DE OLIVEIRA SM1PAIO. . _,. ·' 1 

PROCURADOR GERAL DO ~1INIST~RIO PÚBLICO MILITAR: DR RUY,~E/ ·f-
MA PESSOA. . /··-· / 
SECRETAR! O DO TR IBU~JAL PLENO: DR CL~UDI O fWSIERE. //'i 
Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sy~vio Mon 
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizar~ 
ria Mamede, Amar!lio Lopes Salgado, Nelson Barbosa Sampaio,sx 
seno Sarmento, Augusto Fragoso, Jac~ Guimarães Pinheiro,Hélio 
Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, HonÓrio 
Pinto Pereira de Ma§alhães Neto, Faber Cintra e Octávio José 
Sampaio Fernandes. 

Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 

lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. · 

ApelaçÕes julgadas em SessÕes Secretas no dia 11.10.75-3a.fei~ 
ra. 

40.407 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Nelson·sampaio.
Revisor Ministro Syseho Sarmento. APELANTE:' A Procu
radoria Militar da 3a. Auditoria da 3a. CJM. APELADA 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da . 3a. 
Auditoria da 3a. CJM, de 20 de maio de 1974, que ab
solveu CARLOS GUILHERME SIPP e ALBINO HAMMES, civis, 
do crime previsto no artigo 41 do DL 898/69. - POR 
UNANH1IDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo --aD 
MP e confirmou a Sentença apelada.(Ministro Oliveira 
Sampaio, Presidente). 

40.296 - Ceará. Relator Ministr6 Amar!lio Salgado. Revisor:Mi 
nistro Sylvio Moutinho. APELANTES: A Procuradoria MT 
litar da Auditoria da lOa. CJM; ROSA MARIA FERREIRA 
DA FONSECA, condenada a dois anos de reclusão;MANOEL 
D0~1I NGOS NETO, conde nado a um ano do reclusão e MAN.Q. 
El'DIAS DA FONSECA NETO, condenado a seis meses de 
reclusão, todos incursos no art. 14 do DL 898/69,por 
desclassificação. APELADA: ·A Sentença do CPJ da Aud 
da lOa. CJM, de 12 de novembro de 1973, que absolveu 
ROSA MARIA FERREIRA DA FONSECA e MANOEL DIAS DA FON
SECA NETO, do crime previsto no art 45, incisos I e 
II; MANOEL DOMINGOS NETO, do crime previsto no arti
go 45, incisos I, II e V; FATIMA ELISABETE FERREIRA/ 
DA FONSECA, CANDIDA MOREIRA MAGALHÃES, ARIOLANDO TA 
VARES ARARUNA, LUIZA GILKA OLIVEIRA RABELO, LINCOLN 
MORAIS DE SOUZA, .JULIO CESAR PENAFORTE, MARIA HELENA 
DE PAULA FROTA e JOAO.BOSCO MACHADO FERREIRA LIMA,do 
crime previst6 no art. 14, tudo do DL 89B/69,por de~ 
classificação.-POR UNANIMIDADE, .o Tribunal, prelimi
narmente, não acolhê3-Õ-rocúrSO do MP, por intempesti 
vo e, POR UNANIMIDADE, nega provimento ao apelo de 
MANOEL DOMINGOS NETO e sonfirma a Sentença qu~ o·c~~ 
danou a 1 ano ·de reclusao como incurso no art.l4.POR 
MAIORIA DE VOTOS dá provimento parcial ao apelo ~ 
ROSA MARIA FERREIRA DA FONSECA para reduzir a pena a 
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ela imposta para 15 meses, contra os votos- ~- ~ ~ 
TROS SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA que c.onf~ ma -
vam ·a Sentença e dá provimento,. ao apelo_ de (B.tHJOEL D.!_ 
AS DA FONSECA NETO para absolve-lo do crime que lha 
fora imputado, co~tra os votos dos MINISTROS · SAM~ 
PAIO FERNANDES e FABER CINTRA que confirmavam a Sen 
tenQa.(N~O ASSISTIU AO RELAT6RIO O MINISTRd RODRIGIT 
OCTAVIO)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAM 
-~AIO). - -- -----

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

REPRESENTAÇÕES 

1~010 - Sio Paulo. Relator Ministro Nelson Sampaio. JOS~ RO 
BERTO FANGANIELO t~ELHEM, alegando que se encon'tra pre 
so, incomunicável, por autoridade ~ilitar subordina= 
da ao Cmdo. do II Exército, representa contra o refe 
rido Comando, para que seja quebrada a incomunicabi~
lidade a que está submetido. Adv.Dr.Iberê B. de Mola • 

. O Tribunal, POR UNANIMIDADE, nio tomou conhecimento, 
por falta de- objeto.----·-·--

. 1.011 -.sio P~ulo.Relator Minist~o Nelson Barbosa Sampaio. -
SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI, alegando que ffi on 
contra presa, incomunicável, ~or autoridade militar; 
subordinada ao Cmdo. do !I Exército, representa con
tra o referido Comando, para que seja quebradá a in
comunicabilidade a que está submetida. Adv.Dr. Iberê 
Bandeira do Melo. POR UNANIMIDADE, o Tribunal nio to 
ma conhecimento po-rfa-1 t-ade-ob-Jêto • 

.... 
APELAÇOES 

40.724 - Pará. Relator Ministro Syseno· Sarmento. 'Revisor Mi -
nistro Nelson Barbosa Sampaio. APELANTE: LUIZ GONZA
GA DA COSTA, soldado, servindo nb Estabelecimento Re 
gional de Subsist8ncia da 8a. RM., condenado a óitõ 
meses de prisão, incurso no artigo 187 c/c o art.l89 
inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CJ do 
2º Batalhio.do Infantária de Selva, de 28 de nov~m
bro de 1974. Adva.Dra. Mariza Machado L. Capucho.POR 
UNANIMIDADE de votos~ o Tribunal decidiu anular ---o 
processo sem renovaçao. 

40.799 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Nélson Barbosa Sam~ 
paio. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES: 
A Procuradoria Militar da la. Auditoria do Exército, 
da la. CJM; ADILSON SANT 1 ANA, soldado, servindo na 
Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais, condenado a 
três anos de reclusão, incurso no art. 303, § 22, do 

· CPM; JOS~ LUIZ LOPES .BRAGA, civil, condenado a dois 
anos de reclusão; e ~IDNEY MENDES ou ANTONIO CARLOS 
DOS SANTOS~ condenado á três anos de reclusão,incur
sos nb art. 254 do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ 
da la.·Aud/Ex da la. CJM, de 30 de janeiro de 1975, 
que condenou os apelantes e absolveu GETULIO MARQUES 
DIAS e NELSON MAGALH~ES ANGELO, do crime previsto no 
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art. 254 do CPf·1. Advs.Drs.~1anoel Francisco 9.e L··~ , 
Arnaldo Ferreira Lima e José Carlos Torres ~a~· nn. 
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) { / .. - - v . 

Bahia. Rolator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. Revi 
sor Ministro Hon6rio Hagalhães. APELANTE: A Procura~ 
daria Militar da Auditoria da 6a. CJM e WILSON SOA
RES, 2º Sgt, servindo no Esquadrão de Minagom o Var
redura iBase Naval do Aratu), condenado a três meses 
de prisao, incurso no art. 157 do CPM.APELADA: A Se~ 
tença do CPJ da Aud/6a.CJM, de 15 do janeiro do 1975, 
que absolveu o apelante do crime previsto no art.209 
do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento 
ao apelo do MP para condenar WILSON SOARES a 3 meses 
de detenção convertida em prisão, como incurso no a~ 
tigo 209 e negou provimento ao seu apelo para c~nfi~ 
mar a Sentença que o 6ondenou a 3 meses de prisao c~ 
mo incurso no art 157. 

São Paulo. Relator Ministro Amarflio Salgado. nevisor 
Ministro Faber Cintra. APELANTE: BENEDITO PEREIRA DA 
SILVA, civil~ condenado a quatro anos do reclusão,in 
curso no art. 205, § 1º do CPM, com a pena acess6riã 
de perda da função pÚblica, nos termos do art l03,in 
c!so II, do citado CÓdigo Penal, por desclassifica ~ 
çao. APELADA: A Sentença do.CPJ da la.Aud/2a.CJM, de 
26 de setembro do 1974. Adv.Dr.Gaspar Serpa. - POR 
MAIORIA de votos, o Tribunal deu provimento ao apelo 
da Defesa para reformar a Sentença e absolver o ape
lante~O MIN.~ELSON SAMPAIO neqou provimento ao apelo 
e conr~rmou a Sentença apeladã. · 
Paran~. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. Re 
visar Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: A Procu~ 
radoria Militar da Auditória da 5a. CJM. APELADA: A 
Sentença do CPJ da Aud/5a. CJM, de 20 de maio de 975, 
que absolveu ARGEMIRO BERTO DA SILVEIRA FILHO, Cabo, 
servindo no 1º Batalhão de.Fronteira, do crime pre·
visto no artigo 251 do CPM. Adv.Aurelino Gonçalves.
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

HABEAS-CORPUS 

31.491 - Par~. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Paciente:FLA 
MfNIO PANTOJA DE JESUS, condenado à pena de 3 meses 
de prisão, incurso no art. 210 do CPM, por decisão 
deste E. Tribunal, do dia 08 de outubro de 1975, im
potra a presente ordem,·para que lho seja concedidó 
o beneffcio do 11 sursisn. Impetrante:Dr.Francisco c. 
de Vasconcelos, Adv.de Offcio.-POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal não tomou conhecimento por não ser o meio idô= 
neo.(N~O ASSISTIRAM AO RELATÓRIO OS MINISTROS SAM- . 
. PAIO FERNANDES, SYSENO SARMENTO e ALCIDES CARNEIRO). 

APELAÇÕES 

40.961 • Rio de.Janeiro. Relator Ministro Jac~ Guimarães Pi·
nheiro. Revisor Ministro Rodrigo Octavio. APELANTE:
LUIZ FERREIRA DA SILVA, civil, condenado a dois me
ses de detenção, incurso no artigo 209 c/c o art 210 
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do cpr-1. •. APELADA: A Sentença do CPJ da 3a. A / a 
la._ CJH,. de. 19 de .junho de 1975. Adv Mar·iaj'S~ · es de 
Mendonça. - _P_Q_lL_UNArHr·ll_D_ADE, o Tribunal f1~·g9ú P,rovi
mento ao apelo e confirmou a pena imposta:'á'o reu, e, 
POR ~1AIORIA manteve o :•sursisn. O ~lHJISTRO SYLVIO l"lOU 
TINHO negou o ;•sursis 11

• (NÃO TOf~ARM1 PARTE fJO JULGAf,1EN 
TO OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES, SYSENO SARMENTO e 
ALCIDES CARNEIRO). 

40.427 - Distrito Federal. Relator Ministro Amarflio Sélgado.
Revisor Ministro HonÓrio Magalhães. APELANTES: A Pro
curadoria Militar da Auditoria da lla. CJM; LUIZ DA 
CRUZ SODR~, Cabo Reformado do CBDF, condenado a dois 
anos d~ reclus~o, incurso no artigo 240, § 5º; e ~~ 
S~ AIRTON COSTA E SILVA, soldado do CBDF a dezesseis 
meses de reclus~o, incuréo no ~rtigo 240, §§ 1D,5R e 
7º, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/ 
lla. CJM, de 7 de maio de 1974 que condenou os ape -
!antes e absolveu ALTAMIRO MOREIRA, soldado do CBDF, 
do crime previsto no art. 240, §§ 4º, 5º e 6º, inci~ 
sos I, II e IV; e JOAQUIM SOARES DA SILVA, civil, do 
crime Erevisto no art 254, tudo do CPM. Advs. Sylvio 
Guimaraes,·J.Safe Carneiro, Ce!ostino Filho o Hamil
ton l\raujo. (.~l:_GAME~T_O_EJ~_SESS,I\0 SEC~ETJi) 

40.903 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimar~os\ Pi
nheiro. Revisor Ministro H&lio Leite. APELANTES: A 
Pro6urador{a Militar da 2~. Aud/Ex da la. CJM e JOEL 
MEIRELES COUTINHO, 3º Sgt., servind~ no 1º Batalh~o 
de Comunicaç~es, condenado a dais anos do reclus~o, 
incutso no art 311 c/6 o art 59, ·inc. II do CPM. APE 
LADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Ex da la. CJM~ de 
10 de dezembro do 1974. Adv.Dr.Lourival N. Lima.-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento a ambos -~i 
apelos e confirmou·a Sentença ~pelad~.(NAO TOMARAM 
PARTE NO JULGAMENTO OS MI~ISTROS SAMPAIO FERNAN8ES, 
SYSENO SARMENTO e ALCIDES CARNEIRO). 

A Sess~o foi encerrada ~s 18.00 horas, com os soguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUiSTAO ADMINISTR~TIVA 153(AC) · . 
r~ANDADO DE ·SEGURANÇA 99(JP)-2a/Ex~Adv.José A.T.Neto- . 
EMBARGOS 39,782(AC/FC)-la/Ex.proc~35/72-S.Adv.Arnaldo F.Lima 
RECURSO CRIMINAL 4.974(AC)-la/Aer.proc.E/75-Adv Helena Fragoso 
e outro· (JULGAMENTO ADIADO) . 
RECURSO CR!MINAL 4~983(NSl-Aud/4a~Adv.Fahid T. Sab 
RECURSO CRIMIN~L 4.984!NS -Aud/7a~pro6.60/64 . 
RECURSO CRIMINAL 4.987 NS -la/Mar~Adv.Loyrdes M.do Valle 
RECURSO CRIMINAL 4.990 NS -Aud/Ba.Adv Joao Francisco L.Fº 
APELAÇÕES: 
36.617(AC/SM)-2a/Mar.proc 319/65-Adv~A.Sussekind M. Rego 

COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 24.XI.75 - 2a feira) 
40.852 JP HM -2a Mar.proc 28 72-C.Adv.Tecio Lins e Silva e 
outro(COM VISTAS AO MINISTRO FABER CINTRA) 
40~74511iS/NS)-la/Mar.proc 52=D/74-Adv Lourdes M. do Valle 
40.992(SF/AS)-Aud/9a.proc 7/75-Adv Higa Nabukatsu 
40.940(SF/WT)-Aud/8a.proc 82/75-Adv Francisco Vasconcelos 
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41.005(AF/WTl-la./2a. 
40.846(55/t-JT -Aud/4a~ 
40~907(55/WT -2a/Mar~ 
40.928(55/WT -Aud/6a. 
40~596(A5/HM -3a./Ex. 
40~626~A5/HM -la./2a. 
39.676 N5/BM -2a./3a. 
40.972 HL/A5 -la/Mar~ 
41.004 RO/A5 -la/Mar. 
41.013(FC/A5 -Aud/5a~ 
40.743(N5/HL -Aud/7a. 
40~ 849. A5/FC -l~ud/6a. 
40~653 AS/SM -2a./Ex. 
40~952 JP/HL -la./Aer 
41.029 JP/HM -2a./3a. 
40.842 JP/SF -la/Mar. 
40~864 NS/RO)-la/Mar. 
41~024 RO/WT~-2a./2a. 
40.915(SM/NS -Aud/lla 
40~892(AS/RO -Aud/5a. 
40~616~A5/HM -Aud/lla 
40.972 HL/AS -la/Mar. 
40.801 AS/ROl-la./Aer 
40.195 A5/AF -2a./2a. 
40~495 AS/AF -3a.Ex. 41.030~SM/NS -2a./3a. 

SU. ER".DR TR.BUNAL MiliTAR 

S cRE·1A lo\ CO TI\16UNAl PLENO 
SLÇ.\0 DE ATAS 
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126/73-Adv Gaspar Serpa 
5/75-Adv Francisco Izontá 

172/74-C.Adv.A.Sussukind M.Rego 
2/75-Adv Luiz Agle 

78/72-Adv Mario S. de Mendonça 
880/73-Adv Juarrz Alencar 

9/71-Adv Telmo C. da.Rosa 
13/75-D.Adv Lourdes M. do Valle 

25-D/75-Adv Lourdes M. do Valle 
185/75-Adv Aurelino Gonçalves 

9/74-Advs Jerson Noto e outros 
12/73-Adv Jos~ Borba P. Lapa 

8/72-Adv Nelson D. da Cruz 
32/73-Adv Fernando Balsells 
19/74-Adv Victor Falson 
16/74-Advs Jorge Saad o outros 
80/74-Adv Lourdes M. do Valle 

8/75-Adv Paulo Ruy de Godoy 
128/75-Adv Safe Carneiro 
689/74-Adv Aurelino Gonçalves 
189/72-Adv Sylvio Guimarães 

13/75-D.Adv Lourdes M. do Valle 
48-A/70-Adv Tecia Lins e Silva 

39/72-Advs Paulo R de Godoy/outro 
23/73-Advs A.Lagi~no e outros 

3/75-Adv Telmo C. da Rosa 
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